
BROCHIER - RS

Prefeitura Municipal de Brochier/RS
Rua Guilherme Hartmann, 260 - Centro, Atendimento: Segunda-feira a Sexta-feira: 8:00 às 12:00 e 13:30 às 17:30

Portaria nº 2986/2015

Categoria: Portarias
Secretaria: Administração e Fazenda
Data de Publicação: 24 de agosto de 2015

PORTARIA Nº2986/2015

 

CONCEDE FÉRIAS PARA A SENHORA MICHELE
REGINA FETZNER.

                           

          O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica do Município, no seu artigo 61, inciso VIII, CONCEDE a Senhora MICHELE REGINA FETZNER, Assessora,
matrícula n.º 395, um período de FÉRIAS de 25 dias de 24/08/2015 a 17/09/2015, conforme Art. 106 § 1º do
Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

 

          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 24 DE AGOSTO DE 2015.

                      

                                                                      ROMEO EMILIO BAUER

                                                                          Prefeito Municipal
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